PROJETO DE LEI Nº

Altera o valor do auxílio-alimentação instituído pelas Leis nº 2.363, de 1º de abril de 2014  e nº 2.492, de 25 de novembro de 2015 concedido aos servidores municipais da Prefeitura Municipal de Louveira e dá outras providências.
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Art. 1º O valor do auxílio-alimentação instituído pelas Leis n° 2.363 de 1° de abril de 2014,   e  nº 2.492, de 25 de novembro de 2015,  com as modificações introduzidas pelas Leis nº 2448, de 01 de julho de 2015, n° 2.547 de 10 de abril de 2017, nº 2.639, de 01 de novembro de 2019, nº 2.835, de 8 de dezembro de 2022 e nº 2.861, de 19 de abril de 2023, fica fixado em R$ 1.000,00 (hum mil reais) a partir de 1º de março de 2026.

         			           Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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					                      Prefeito 







